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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 165/2024 

Assunto: Requer informações acerca de Contratos de Vigilância Patrimonial e Segurança nos Prédios 

Públicos do Município. 

 

CONSIDERANDO que a vigilância e guarda dos prédios públicos 

municipais, bem como de outros equipamentos dessa natureza, são de responsabilidade 

da Guarda Civil Municipal, e que, devido à insuficiência no quadro de agentes, decidiu-se 

pela contratação, a título complementar, de empresas particulares de vigilância e portaria, 

mediante a celebração de contratos específicos entre as Secretarias e essas empresas; 

e 

CONSIDERANDO o contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Jacareí e a empresa Panther Comércio e Monitoramento Eletrônico de Alarmes Ltda. para 

a prestação de serviços de vigilância patrimonial e segurança nos patrimônios públicos da 

cidade, 

REQUEREMOS ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as 

formalidades regimentais, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o 

seguinte Pedido de Informações: 

1. Atualmente, quantos e quais prédios públicos da cidade estão sob a 

vigilância patrimonial prestada pela empresa Panther? 

2. Nos serviços de segurança eletrônica, realizados pela empresa 

Panther, também estão incluídos os atendimentos aos alarmes 

acionados? 

2.1. Em caso afirmativo, detalhar como são realizados esses 

atendimentos. 

3. Existe a necessidade de acompanhamento de viatura da Guarda 

Civil Municipal nos atendimentos aos alarmes acionados pela 

Panther? 

Tramitado em Sessão 

 (   ) Aprovado 

 (   ) Rejeitado 

Cód. 04.00.03.19 ∙ 1C ∙ P 
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3.1. Em caso afirmativo, qual é o procedimento adotado? Justificar e 

apresentar o talão de ocorrências. 

4. Quantas ocorrências foram registradas durante o período de 

vigência do contrato com a empresa Panther? 

5. Existe algum contrato similar firmado com outra empresa de 

vigilância para outros prédios públicos do Município?  

5.1. Em caso afirmativo, também estão incluídos os atendimentos 

aos alarmes acionados? Informar quais são os prédios públicos 

atendidos, o nome e o endereço da empresa contratada. 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2024. 

 

 

ABNER ROSA 
Vereador - PSD / Presidente 

 

 

 

 

 


